
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 49/1998 de 5 de Março

Considerando o objectivo de implementação de uma rede de abate de animais reconhecida pela

União Europeia, enunciado no Programa do Vll Governo Regional;

Considerando a necessidade de ser lançado o processo relativo à empreitada de construção do

novo matadouro da ilha de São Miguel;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 48º do Decreto-Lei n.º 405/93, de 10 de

Dezembro, da Directiva n.º 93/37/CEE, de 14 de Julho de 1993, e da alínea g) do n.º 1 do artigo 19.º

do Decreto Regulamentar Regional n.º 13-A/97/A, de 22 de Julho, o Governo Regional resolve o

seguinte:

1 - Autorizar a abertura de um concurso público internacional para a arrematação da empreitada

de construção do matadouro da ilha de São Miguel, pelo preço base de 2.250.000 contos e um

prazo de execução de 24 meses.

2 - A presente resolução entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em Conselho do Governo, Horta,16 de Fevereiro de 1998. - O Presidente do Governo,

Carlos Manuel Martins do Vale César. 


